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EMENTA: HOMOLOGAÇÃO da indicação para 

responsável técnico. 

 

 

DECISÃO 

                                                                                         

                                                          A Câmara Especializada de Engenharia Civil 

apreciando o processo nº 1669309/2016, que trata da indicação do engenheiro civil Hans 

Pereira da Costa como responsável técnico da Prefeitura Municipal de Carira; considerando 

que a empresa mantém como responsáveis técnicos, os profissionais, os engenheiros civis 

Thalita Maria Silva Santana e Ana Carla Machado Silva; considerando que os responsáveis 

técnicos possuem atribuições compatíveis para executar as atividades desenvolvidas pela 

empresa, constantes em seu objetivo social, respeitando os limites de suas formações; 

considerando o disposto no art. 13 da Resolução 336/89 do CONFEA, as atividades constantes 

no objetivo social da empresa, na área da engenharia civil, são: Promover a elaboração de 

planos e projetos relativos a obras públicas municipais; executar programas e reforma e 

conservação de prédios públicos; construir, reformar e conservar as vias públicas municipais; 

coordenar a administração de mercados, feiras livres e matadouros; manter os serviços 

públicos municipais de abastecimento, urbanização; construir, manter e conservar logradouros 

públicos como parques, jardins, ruas e avenidas; promover a construção e a conservação das 

estradas municipais; coordenar os serviços de transportes do município; executar outras 

tarefas correlatas que lhe sejam atribuídas; considerando que a Requerente atende o previsto 

na legislação em vigor, DECIDIU, por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO da indicação do 

engenheiro civil Hans Pereira da Costa como responsável técnico da Prefeitura Municipal de 

Carira. Coordenou a sessão o senhor Engenheiro Civil Nicanor Moura Neto. Votaram 

favoravelmente os Engenheiros Civis Daniel Brito Andrade, Dílson Luiz de Jesus Silva, Eduardo 

Francisco de Souza, Fernando Antônio Dantas Junior, Iara Machado Peixoto Sarmento, Jose 

Carlos Tavares Gentil, José Fernando Rolim Villa Verde, Jose Vieira Andrade, George Oliveira 

Prata, Paulo Roberto Monteiro Junior, Rodrigo Fernando Menezes de Oliveira, Ronald Vieira 

Donald e Rosivaldo Ribeiro Santos. Não havendo votos contrários e abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 08 de setembro de 2016. 

 


